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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 213-A, DE 2021 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe 
sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência 
dos Municípios e do Distrito Federal, para esclarecer sobre a sua não 
incidência nas atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
executadas mediante convênio com Instituições científica, Tecnológica e 
de Inovação (ICTs), bem como com instituições de pesquisa ou 
instituições de ensino superior mantidas pelo poder público; tendo 
parecer da Comissão de Ciência, Tecnologia e Inovação, pela 
aprovação, com emenda (relator: DEP. LUCAS RAMOS). 
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2021

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Altera a Lei Complementar nº 116, de
31  de  julho  de  2003,  que  dispõe  sobre  o
Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza, de competência dos Municípios e
do Distrito Federal, para esclarecer sobre a
sua  não  incidência  nas  atividades  de
pesquisa,  desenvolvimento  e  inovação
executadas  mediante  convênio  com
Instituições  científica,  Tecnológica  e  de
Inovação (ICTs), bem como com instituições
de  pesquisa  ou  instituições  de  ensino
superior mantidas pelo poder público.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de

julho  de  2003,  que  dispõe  sobre  o  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer

Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, para esclarecer

sobre  a sua não incidência nas atividades de pesquisa,  desenvolvimento e

inovação  executadas  mediante  convênio  com  Instituições  científica,

Tecnológica e de Inovação (ICTs), bem como com instituições de pesquisa ou

instituições de ensino superior mantidas pelo poder público.

Art. 2º O art. 2º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de

2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O imposto não incide sobre:

.....................................................................................................

.

III  –  o  valor  intermediado  no  mercado  de  títulos  e  valores
mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e
acréscimos  moratórios  relativos  a  operações  de  crédito
realizadas por instituições financeiras; e 

IV – as atividades de pesquisa,  desenvolvimento e inovação
realizadas  mediante  convênio  com  Instituições  científica, *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210828155100
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Tecnológica e de Inovação (ICTs), bem como com instituições
de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas pelo
poder público, nos termos do inciso I do § 1º do art. 11 da Lei
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e do inciso I do § 4º do art.
2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991.

.............................................................................................”(NR)

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O presente  Projeto  de  Lei  Complementar  tem o  objetivo  de

esclarecer  na  Lei  Complementar  nº  116,  de  31  de  julho  de  2003,  que  os

convênios entre empresas e Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação

(ICTs) celebrados no âmbito das Leis nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 e/ou

da nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991 não podem ser considerados serviços

de  pesquisa  e  desenvolvimento  de  qualquer  natureza,  conforme  prevê  os

subitens 2 e 2.01 da Lista de serviços da referida norma, razão pela qual o

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN não deve incidir sobre

os referidos convênios, ainda que haja emissão de nota fiscal.

Como  é  de  amplo  conhecimento,  as  Leis  nºs  8.248/91  e

8.387/91 foram criadas na década de 90 para trazer competitividade ao setor

de Tecnologias da Informação e Comunicação. Ao longo dos últimos 30 (trinta)

anos, muitos foram os resultados positivos para a indústria brasileira gerados a

partir dessas normas.

Como  contrapartida  para  os  benefícios  fiscais  usufruídos

através  das  chamadas  Leis  de  Informática,  as  empresas  beneficiárias

receberam  a  incumbência  de  investir  em  atividades  de  pesquisa,

desenvolvimento e inovação – PD&I, conforme percentual mínimo estabelecido

pelo legislador.

Dentre as hipóteses de investimento em PD&I,  o Congresso

Nacional  estabeleceu  a  possibilidade  de  celebração  de  convênios  com *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210828155100
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Instituições  Científica,  Tecnológica  e  de  Inovação  (ICTs),  bem  como  com

instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas pelo poder

público.

Ocorre que após a edição da Lei Complementar nº 157, de 29

de dezembro de 2016, que estabeleceu a alíquota mínima do ISSQN em 2%

(dois  por  cento),  alguns  Municípios  equivocadamente  passaram a  cobrar  o

ISSQN  sobre  as  atividades  de  pesquisa,  desenvolvimento  e  inovação

realizadas  mediante  convênios,  executadas  sob  a  égide  das  Leis  de

Informática.  A  alegação  desses  Entes  Públicos  é  de  que  os  projetos  de

pesquisa  e  desenvolvimento  se  enquadram  no  conceito  de  “serviços  de

pesquisa  e  desenvolvimento  de  qualquer  natureza”,  a  que  se  referem  os

subitens 2 e 2.01 da Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31

de julho de 2003.

A cobrança desse tributo nos convênios citados tem causado

enormes  impactos  para  os  projetos  de  PD&I  e  para  o  desenvolvimento

nacional,  visto  que  recursos  de  desoneração  fiscal,  que  deveriam  ser

dedicados exclusivamente  para  atividades  de PD&I,  estão  sendo  objeto  de

tributação por parte de alguns Municípios, que têm calculado o imposto sobre o

valor  total  dos  aportes  feitos  pelas  empresas.  Dessa  maneira,  no  caso  de

convênios celebrados no âmbito das Leis de Informática, os Municípios estão

dando destino diverso para esses recursos, o que configura um desvirtuamento

do espírito das Leis de Informática.

De acordo com a Advocacia Geral da União (Parecer CONJUR

020/2003/MCTI), os recursos para a execução de pesquisa e desenvolvimento,

no âmbito de convênios, não implicam em contratação de serviços das ICTs,

das instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas pelo

poder  público.  Em  verdade,  como  já  se  posicionou  a  CONJUR/MCTI  no

Parecer mencionado, “no convênio apreende-se vontades concertadas para o

atingimento do mesmo fim,  i.  e.,  a consecução do mesmo objeto, podendo

inclusive  variar  o  grau  de  participação  de  cada  convenente  nesse  ajuste,

consoante suas possibilidades -- donde de rigor descabe falar-se em partes,

porém  em  partícipes  –  no  contrato,  diversamente,  constata-se  vontades

opostas,  uma  buscando  o  objeto  contratual,  outra  a  contraprestação *C
D2

10
82

81
55

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210828155100
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respectiva, ou seja, o preço ou outra vantagem que se ofereça em troca da

realização do objeto”.

Por  sua  natureza,  no  convênio  de  P&D,  diferentemente  da

prestação de serviços de P&D, há reembolso de gastos,  regulados por  um

órgão federal, com comprovação de despesas e prestação de contas, em face

da aplicação de recursos de renúncia fiscal em pesquisa e desenvolvimento.

Na essência, um projeto de P&D se executa por intermédio de um convênio,

enquanto a prestação de serviços de P&D é executada através de um contrato.

Para  mais,  é  importante  lembrar  que  o  Supremo  Tribunal

Federal já entendeu, no âmbito do Recurso Extraordinário 651.703/PR, que o

conceito de prestação de serviços implica no “oferecimento de uma utilidade

para outrem,  a partir  de um conjunto de atividades materiais  ou imateriais,

prestadas com habitualidade e intuito de lucro, podendo estar conjugada ou

não com a entrega de bens ao tomador”. 

Uma vez que  os  convênios  das  Leis  de  Informática  não se

prestam à obtenção de lucro, a interpretação atualmente dada pelos Municípios

para os subitens 2 e 2.01 da Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº

116, de 31 de julho de 2003 mostra-se equivocada. Para sanar este imbróglio,

é pertinente incluir ao artigo 2º, da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de

2003, um inciso IV, a fim de explicitar a não incidência do ISSQN sobre os

recursos destinados integralmente para PD&I em razão do inciso I do § 1º do

art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e do inciso I do § 4º do art.

2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991.

Desta feita, face à importância da matéria, solicito o apoio de

nossos  nobres  pares  para  o  aprimoramento  e  aprovação  desta  relevante

proposição.

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2021.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210828155100
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 

lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 

cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 

mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 

prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 

mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 

pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 

prestado.  

 

Art. 2º O imposto não incide sobre:  

I - as exportações de serviços para o exterior do País;  

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 

bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 

depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 

crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 

desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 

por residente no exterior.  

 

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
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exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 

Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 

serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 

lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

....................................................................................................................................................... 

 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

....................................................................................................................................................... 

 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  

 

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 

3.01 - (VETADO) 

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 

3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,stands 

,quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 

canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 

natureza. (Vide ADI nº 3.142/2004) 

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a capacitação e competitividade 

do setor de informática e automação, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2203365
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Farão jus ao crédito financeiro de que trata o art. 4º desta Lei as pessoas 

jurídicas beneficiárias que investirem anualmente, no País, em atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação referentes ao setor de tecnologias da informação e comunicação, 

no mínimo 5% (cinco por cento) da base de cálculo formada pelo faturamento bruto no 

mercado interno, decorrente da comercialização de bens de tecnologias da informação e 

comunicação definidos no art. 16-A, e que cumprirem o processo produtivo básico. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 

26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à 

publicação) 

§ 1º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no 

caput deste artigo deverão ser aplicados como segue: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.176, de 11/1/2001) (Vide Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

I - mediante convênio com Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação 

(ICTs), bem como com instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas 

pelo poder público, credenciadas pelo comitê de que trata o § 19 deste artigo, e, neste caso, 

será aplicado percentual igual ou superior a 1% (um por cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

II - mediante convênio com ICTs, bem como com instituições de pesquisa ou 

instituições de ensino superior mantidas pelo poder público, com sede ou estabelecimento 

principal situado nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste, 

excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciadas pelo comitê de que trata o § 19 deste 

artigo, e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,8% (oito décimos por 

cento);  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 

13.674, de 11/6/2018) 

III - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), criado pelo Decreto-Lei nº 

719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, e, 

neste caso, deverá ser aplicado percentual igual ou superior a 0,5% (cinco décimos por cento); 

e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

IV - sob a forma de aplicação em programas e projetos de interesse nacional nas 

áreas de tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários pelo comitê de 

que trata o § 19 deste artigo, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e ouvido o referido comitê, podendo essa 

aplicação substituir os percentuais previstos nos incisos I, II e III deste parágrafo. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 

11/6/2018 e com nova redação dada pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU 

de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à 

publicação) 

§ 2º Os recursos de que trata o inciso III do § 1º deste artigo destinam-se, 

exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em 

tecnologias da informação e comunicação, inclusive em segurança da informação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 

810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018)  

§ 3º Será destinado percentual não inferior a 50% (cinquenta por cento) dos 

recursos referidos no inciso II do § 1º deste artigo às ICTs criadas e mantidas pelo poder 

público, bem como às instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas 

pelo poder público, com sede ou estabelecimento principal na região a que o recurso se 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
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destina. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 

13.674, de 11/6/2018) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide Lei nº 11.077, de 

30/12/2004) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide Lei nº 11.077, de 

30/12/2004) 

§ 6º Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos seguintes 

percentuais: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide Lei nº 11.077, de 

30/12/2004) 

I - em cinco por cento, de 1º de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2001; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - em dez por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)  

III - em quinze por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

IV - em 20% (vinte por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 

2029; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, e com nova redação dada pela Lei 

nº 13.023, de 8/8/2014) 

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, e revogado pela Lei nº 

13.023, de 8/8/2014) 

VI - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, e revogado pela Lei nº 

13.023, de 8/8/2014) 

§ 7º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens e 

serviços de tecnologias da informação e comunicação produzidos na região Centro-Oeste e 

nas regiões de influência da Sudam e da Sudene, a redução prevista no § 6º deste artigo 

observará os seguintes percentuais: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na 

Lei nº 13.674, de 11/6/2018)  

I - em três por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - em oito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

III - em 20% (vinte por cento), de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 

2029; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com redação dada pela Lei nº 

13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e revogado pela Lei nº 

13.023, de 8/8/2014) 

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e revogado pela Lei nº 

13.023, de 8/8/2014) 

§ 8º A redução de que tratam os §§ 6º e 7º deverá ocorrer de modo proporcional 

dentre as formas de investimento previstas neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.176, de 11/1/2001)  (Vide Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 9º As empresas beneficiárias encaminharão anualmente ao Poder Executivo, 

conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na 

Lei nº 13.674, de 11/6/2018)  

I - demonstrativos de cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 

nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa, 
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desenvolvimento e inovação, de cumprimento dos processos produtivos básicos e dos 

resultados alcançados; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018 e com nova redação dada pela Lei nº 13.969, de 

26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 

quarto mês subsequente à publicação) 

II - relatório e parecer conclusivo acerca dos demonstrativos referidos no inciso I 

do caput deste parágrafo, elaborados por auditoria independente, credenciada na Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM) e cadastrada no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, que ateste a veracidade das informações prestadas.  (“Caput” do inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 

11/6/2018 e com nova redação dada pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU 

de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à 

publicação) 

a) o cadastramento das entidades responsáveis pela auditoria independente e a 

análise do demonstrativo do cumprimento das obrigações da empresa beneficiária obedecerão 

ao regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida 

na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

b) o relatório e o parecer referidos no caput deste inciso poderão ser dispensados 

para as empresas cujo faturamento anual, calculado conforme o caput deste artigo, seja 

inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

c) o pagamento da auditoria a que se refere o caput deste inciso poderá ser 

integralmente deduzido do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do 

faturamento mencionado no caput deste artigo, e, neste caso, o valor não poderá exceder 0,2% 

(dois décimos por cento) do faturamento anual, calculado conforme o caput deste artigo; e 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

d) o parecer conclusivo elaborado por auditoria independente será obrigatório a 

partir do ano-calendário de 2017. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, de 

8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 10. (Revogado pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei 

nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 11. O disposto nos §§ 1º e 25 deste artigo não se aplica às empresas cujo 

faturamento bruto anual seja inferior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais).  

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 13.674, 

de 11/6/2018) 

§ 12. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgará, 

anualmente, o total dos recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas 

instituições de pesquisa e desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 1º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 13. (Parágrafo acrescido Lei nº 10.664, de 22/4/2003 e revogado pela Lei nº 

13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação) 

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo federal poderá alterar o percentual de 

redução mencionado no § 13 deste artigo, considerados os investimentos em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação realizados e o crescimento da produção em cada ano-calendário. 

(Parágrafo acrescido Lei nº 10.664, de 22/4/2003, com redação dada pela Medida Provisória 

nº 810, de 8/12/2017,  convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10664-22-abril-2003-496466-norma-pl.html
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§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 16. Os Ministérios da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os 

resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação dada pela Medida Provisória nº 

810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o caput deste 

artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e 

para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PASEP. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 1º e 3º deste artigo, o 

complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento mencionado no 

caput deste artigo poderá ser aplicado como segue:  (“Caput” do parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.077, de 30/12/2004,  com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 

8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

I - sob a forma de recursos financeiros em programa de apoio ao desenvolvimento 

do setor de tecnologia da informação, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em até 2/3 (dois terços) deste 

complemento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na 

Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

II - sob a forma de aplicação em fundos de investimentos ou outros instrumentos 

autorizados pela CVM que se destinem à capitalização de empresas de base tecnológica e sob 

a forma de aplicação em programa governamental que se destine ao apoio a empresas de base 

tecnológica, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 

8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

III - sob a forma de aplicação em programas e projetos de interesse nacional nas 

áreas de tecnologias da informação e comunicação considerados prioritários pelo comitê de 

que trata o § 19 deste artigo, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

IV - em organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de maio 

de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações e que promovam e incentivem a realização de projetos de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de tecnologias da informação e comunicação, 

conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

V - em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação realizadas diretamente 

pelas próprias empresas ou por elas contratadas com outras empresas ou instituições de ensino 

e pesquisa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 19. Os recursos de que trata o inciso III do § 1º deste artigo serão geridos por 

comitê próprio, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 20. Os convênios referidos nos incisos I e II do § 1º deste artigo poderão 

contemplar percentual de até 20% (vinte por cento) do montante a ser gasto em cada projeto, 

para fins de cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na execução dos 

convênios pelas ICTs credenciadas pelo comitê de que trata o § 19 deste artigo e para a 

constituição de reserva a ser por elas utilizada em pesquisa, desenvolvimento e inovação do 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
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setor de tecnologias da informação e comunicação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 21. Os procedimentos para o acompanhamento e a fiscalização das obrigações 

previstas nos arts. 9º e 11 desta Lei serão realizados conforme regulamento específico a ser 

editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que 

considerará os princípios da economicidade e eficiência da administração pública. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

§ 22. Para os fins desta Lei, será adotada a definição de Instituição Científica, 

Tecnológica e de Inovação (ICT) constante do inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, 

de 2 de dezembro de 2004. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 

8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 23. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 24. A aplicação de recursos na forma dos incisos III e IV do § 1º e III e IV do § 

18 deste artigo, atendidos os percentuais desta Lei, e em conformidade com o regulamento a 

ser editado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

desonera as empresas beneficiárias de sua responsabilidade quanto à efetiva utilização dos 

recursos nos programas e projetos de interesse nacional nas áreas de tecnologias da 

informação e comunicação considerados prioritários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.674, de 11/6/2018 e com nova redação dada pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada 

no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente à publicação)  

§ 25. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018 e revogado pela Lei 

nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação) 

§ 26. Poderão ser enquadrados como dispêndios de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação, para fins das obrigações previstas nesta Lei, os gastos realizados na aquisição, 

implantação, ampliação ou modernização de infraestrutura física e de laboratórios de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação de ICTs, realizadas e justificadas no âmbito de projetos 

de pesquisa, desenvolvimento e inovação, conforme as atividades descritas no caput deste 

artigo, desde que esses gastos não excedam 20% (vinte por cento) do total de investimentos 

em ICTs. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 

26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à 

publicação) 

§ 27. Aos convênios com ICTs de que trata o § 1º deste artigo aplica-se o disposto 

no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação) 

§ 28. Os termos e condições para a assunção das obrigações de investimento em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação pela pessoa jurídica contratante serão regulamentados 

pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação) 

§ 29. Para fins de geração do crédito financeiro previsto nesta Lei, não integra a 

base de cálculo dos investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação o faturamento 

bruto realizado ao amparo: 

I - do inciso III do § 1º do art. 29 da Lei nº 10.637 de 30 de dezembro de 2002; e 

II - do art. 4º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação) 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
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Art. 12. Para os fins desta Lei, não se considera como atividade de pesquisa e 

desenvolvimento a doação de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 

13.674, de 11/6/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Dá nova redação ao § 1º do art. 3º aos arts. 7º e 

9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 

1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 

1.455, de 7 de abril de 1976 e ao art. 10 da Lei 

nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953, e dá 

outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Aos bens e serviços do setor de tecnologias da informação e comunicação 

industrializados na Zona Franca de Manaus serão concedidos os incentivos fiscais e 

financeiros previstos no art. 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, atendidos 

os requisitos estabelecidos no § 7º do art. 7º do referido Decreto-Lei. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação) 

§ 1º Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste artigo, industrializados 

na Zona Franca de Manaus, quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos à 

exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de 

origem estrangeira e nele empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1º 

do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art. 1º 

desta Lei. (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 

26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à 

publicação) 

§ 2º-A. Os bens de que trata o caput deste artigo são os constantes da relação 

prevista no § 6º do art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004 e com redação dada pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, 

publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente à publicação) 

§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham 

como finalidade a produção de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação 

deverão investir, anualmente, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no 

mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de tecnologias da 

informação e comunicação incentivados na forma desta Lei, deduzidos os tributos 

correspondentes a tais comercializações e o valor das aquisições de produtos incentivados na 
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forma do § 2º deste artigo, da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou do art. 4º da Lei nº 

11.484, de 31 de maio de 2007, em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação a 

serem realizadas na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, conforme projeto elaborado 

pelas próprias empresas, com base em plano de investimento em pesquisa, desenvolvimento e 

inovação a ser apresentado à Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa). 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - Vetado.  

§ 4º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no § 

3º deverão ser aplicados como segue: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001)  

I - mediante convênio com Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação 

(ICTs), bem como com instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas 

pelo poder público, com sede ou estabelecimento principal na Amazônia Ocidental ou no 

Estado do Amapá, credenciadas pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento 

na Amazônia (Capda), e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,9% (nove 

décimos por cento);  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada 

pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), criado pelo Decreto-Lei nº 

719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, e, 

neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,2% (dois décimos por cento);  

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

III - sob a forma de aplicação em fundos de investimentos ou outros instrumentos 

autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) que se destinem à capitalização de 

empresas de base tecnológica, com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no 

Estado do Amapá, conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de 

Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

IV - sob a forma de aplicação em programas prioritários definidos pelo Capda; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, 

de 11/6/2018) 

V - sob a forma de implantação ou operação de incubadoras ou aceleradoras 

credenciadas pelo Capda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

VI - mediante convênio com ICTs criadas e mantidas pelo poder público, com 

sede ou estabelecimento principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, 

credenciadas pelo Capda, e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,4% 

(quatro décimos por cento), conforme regulamentação do Ministério da Indústria, Comércio 

Exterior e Serviços e da Suframa; e  (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

VII - em organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de 

maio de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Indústria, Comércio 

Exterior e Serviços e que promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação na área de bioeconomia, com sede ou atividade principal na 

Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, conforme regulamento a ser editado pelo 

Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, que, neste caso, poderá 
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substituir os percentuais previstos nos incisos I e IV deste parágrafo. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 5º Será destinado às ICTs criadas e mantidas pelo poder público, bem como às 

instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas pelo poder público, 

percentual não inferior a 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que trata o inciso II do § 

4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada 

pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 6º Conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado 

da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa, os recursos de 

que trata o inciso II do § 4º deste artigo serão geridos pelo Capda, do qual participarão 

representantes do governo, das empresas e das ICTs.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.176, de 11/1/2001,  com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017,  

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 7º As empresas beneficiárias encaminharão anualmente ao Poder Executivo, 

conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, 

Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001,  com redação dada pela Medida Provisória nº 

810, de 8/12/2017,  convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

I - demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 

nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação previstas no projeto elaborado e dos resultados alcançados; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, 

de 11/6/2018) 

II - relatório consolidado e parecer conclusivo acerca dos demonstrativos referidos 

no inciso I deste parágrafo, elaborados por auditoria independente credenciada na CVM e 

cadastrada no Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, observados: (“Caput” 

do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 

13.674, de 11/6/2018) 

a) o cadastramento das entidades responsáveis pela auditoria independente e a 

análise do demonstrativo do cumprimento das obrigações da empresa beneficiária obedecerão 

a regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio 

Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

b) o relatório e o parecer referidos no caput deste inciso poderão ser dispensados 

para as empresas cujo faturamento anual, calculado conforme o § 3º deste artigo, seja inferior 

a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, 

de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

c) o pagamento da auditoria a que se refere o caput deste inciso poderá ser 

deduzido integralmente do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do 

faturamento mencionado no § 3º deste artigo, e, neste caso, o valor não poderá exceder 0,2% 

(dois décimos por cento) do faturamento anual, calculado conforme § 3º deste artigo; e 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

d) (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 8º O comitê mencionado no § 6º aprovará a consolidação dos relatórios de que 

trata o § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide art. 6º da Lei nº 

11.077, de 30/12/2004) 

§ 9º Na hipótese de não cumprimento das exigências deste artigo, ou de não 

aprovação dos relatórios referidos no inciso I do § 7º deste artigo, poderá ser suspensa a 

concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente 
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usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais 

relativos aos tributos da mesma natureza.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na 

Lei nº 13.674, de 11/6/2018)   

§ 10. Na hipótese de os investimentos em atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, os 

mínimos fixados, os residuais, atualizados pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), ou a 

que vier substituí-la, e acrescidos de 12% (doze por cento), serão aplicados conforme o 

disposto nos incisos II, III, IV e V do § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.176, de 11/1/2001, com redação dada  pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 11. O disposto nos §§ 4º e 27 deste artigo não se aplica às empresas cujo 

faturamento bruto anual seja inferior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada  pela Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

§ 12. A Suframa divulgará, anualmente, o total dos recursos financeiros aplicados 

pelas empresas beneficiárias nas ICTs credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 4º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 13. Para as empresas beneficiárias fabricantes de microcomputadores portáteis e 

de unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em 

microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de unidades de 

discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos 

montados, gabinetes e fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinados a tais equipamentos, e exclusivamente sobre o faturamento bruto 

decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, os percentuais para 

investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos em 25% (vinte e cinco por cento) até 

31 de dezembro de 2029. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução 

mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento 

realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003)  (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 16. Os Ministérios da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os 

resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação dada pela Medida Provisória nº 

810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o § 3º deste 

artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e 

para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - Pasep. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 18. Observadas as aplicações previstas no § 4º deste artigo, o complemento de 

2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento referido no § 3º deste artigo 

poderá ser aplicado, conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de 

Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa, sob a 

forma de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13023-8-agosto-2014-779153-publicacaooriginal-144727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10664-22-abril-2003-496466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10664-22-abril-2003-496466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
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I - projetos tecnológicos com objetivo de sustentabilidade ambiental, de entidades 

credenciadas pelo Capda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

II - capitalização de empresas nascentes de base tecnológica, com sede ou 

atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

III - repasses a organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 

de maio de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Indústria, Comércio 

Exterior e Serviços e que promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação na área de bioeconomia com sede ou atividade principal na 

Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

IV - atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação realizadas diretamente 

pelas próprias empresas ou por elas contratadas com outras empresas ou ICTs, com sede ou 

atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, credenciadas pelo Capda. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 19. Para as empresas beneficiárias do regime de que trata esta Lei fabricantes de 

unidades de saída por vídeo (monitores) policromáticas, de subposição NCM 8471.60.72, os 

percentuais para investimento estabelecidos neste artigo, exclusivamente sobre o faturamento 

bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, ficam reduzidos em 

um ponto percentual, a partir de 1º de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

§ 20. Na hipótese de a empresa beneficiária encerrar a produção do bem ou a 

prestação do serviço incentivado e houver débitos decorrentes da não realização, total ou 

parcial, do investimento de que trata o § 3º deste artigo, os débitos apurados poderão ser 

objeto de pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, atualizados pela Taxa 

de Juros de Longo Prazo (TJLP), ou a que vier substituí-la, e acrescidos de 12% (doze por 

cento), e o montante total ou as parcelas poderão ser aplicadas conforme o disposto nos 

incisos II e IV do § 4º deste artigo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 

8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 21. Os convênios referidos no inciso I do § 4º deste artigo poderão contemplar 

um percentual de até 20% (vinte por cento) do montante a ser gasto em cada projeto, para fins 

de cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na execução dos convênios 

pelas ICTs, bem como pelas instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior 

mantidas pelo poder público, credenciadas pelo Capda, e para a constituição de reserva a ser 

por elas utilizada em pesquisa, desenvolvimento e inovação. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

§ 22. Os procedimentos para o acompanhamento e a fiscalização das obrigações 

previstas no § 3º deste artigo serão realizados conforme regulamento específico a ser editado 

por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do 

Superintendente da Suframa. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 23. Para os fins desta Lei, será adotada a definição de Instituição Científica, 

Tecnológica e de Inovação (ICT) constante do inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, 

de 2 de dezembro de 2004. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 25. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 26. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-veto-155822-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-veto-155822-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-veto-155822-pl.html
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§ 27. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018  e revogado pela Lei 

nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação) 

§ 28. Poderão ser enquadrados como dispêndios de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação, para fins das obrigações previstas nesta Lei, os gastos realizados na aquisição, 

implantação, ampliação ou modernização de infraestrutura física e de laboratórios de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação de ICTs, realizadas e justificadas no âmbito de projetos 

de pesquisa, desenvolvimento e inovação, conforme as atividades descritas no caput deste 

artigo, desde que esses gastos não excedam 20% (vinte por cento) do total de investimentos 

em ICTs. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 

26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à 

publicação) 

§ 29. Aos convênios com ICTs de que trata o § 4º deste artigo aplica-se o disposto 

no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação) 

 

Art. 3º O caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 37. As mercadorias estrangeiras importadas para a Zona Franca de 

Manaus, quando desta saírem para outros pontos do Território Nacional, 

ficam sujeitas ao pagamento de todos os impostos exigíveis sobre 

importações do exterior. " 

 

Art. 4º Será mantido na escrita do contribuinte, o crédito do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, incidente sobre matérias-primas, produtos intermediários, 

material de embalagem e equipamentos adquiridos para emprego na industrialização de 

produtos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de 

Improbidade Administrativa), e a Lei 

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, 

que "dispõe sobre critérios e prazos de crédito 

das parcelas do produto da arrecadação de 

impostos de competência dos Estados e de 

transferências por estes recebidos, 

pertencentes aos Municípios, e dá outras 

providências. 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do 

domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, 

quando o imposto será devido no local: 

......................................................................................................................... 

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de 

solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, 

silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da 

formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por 

quaisquer meios; 

......................................................................................................................... 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, 

segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 

da lista anexa;  

......................................................................................................................... 

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos 

serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;  

......................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 213, DE 2021

Altera a Lei Complementar nº 116, de
31  de  julho  de  2003,  que  dispõe  sobre  o
Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza, de competência dos Municípios e
do Distrito Federal, para esclarecer sobre a
sua  não  incidência  nas  atividades  de
pesquisa,  desenvolvimento  e  inovação
executadas  mediante  convênio  com
Instituições  científica,  Tecnológica  e  de
Inovação (ICTs), bem como com instituições
de  pesquisa  ou  instituições  de  ensino
superior mantidas pelo poder público.

Autor: Deputado Capitão Alberto Neto

Relator: Deputado Lucas Ramos

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar nº 213, de 2021, de autoria do

ilustre  Deputado  Capitão  Alberto  Neto,  visa  alterar  a  Lei  do  ISS  (Lei

Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003), com o objetivo de esclarecer

que o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – não incide

sobre  as  atividades  de  pesquisa,  desenvolvimento  e  inovação  realizadas

mediante  convênio  firmado  com  Instituições  Científica,  Tecnológica  e  de

Inovação –  ICTs, bem como com instituições de pesquisa ou instituições de

ensino superior mantidas pelo poder público, nos termos estabelecidos pela Lei

de Informática (Leis nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e nº 8.387, de 30 de

dezembro de 1991).

O  autor  assinala  que,  de  acordo  com  o  Parecer  CONJUR

020/2003/MCTI, da Advocacia Geral da União, os recursos para a execução de *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lucas Ramos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238354232500
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projetos de pesquisa e desenvolvimento no âmbito de convênios não implicam

a  contratação  de  serviços  das  ICTs,  das  instituições  de  pesquisa  ou  das

instituições de ensino superior mantidas pelo poder público, não se justificando,

assim, a cobrança de ISSQN sobre essas atividades.

No entanto, ainda segundo o Parlamentar, essa leitura não tem

sido observada por muitas prefeituras, que entendem pela obrigatoriedade de

recolhimento do ISSQN sobre esses projetos.  A justificativa é a de que as

administrações locais consideram que tais atividades estão inclusas no rol de

serviços passíveis de cobrança do ISSQN que constam da lista anexa à LCP nº

116/2003.

Assim,  para  superar  essa  divergência  de  interpretações,  o

autor  propõe  a  introdução  de  dispositivo  legal  determinando  a  não

aplicabilidade do ISSQN sobre os projetos de PD&I executados sob a égide da

Lei de Informática, de forma a evitar dubiedades na leitura sobre a matéria.

A matéria está sujeita à apreciação do Plenário e tramita em

regime de prioridade, tendo sido distribuída incialmente à Comissão de Ciência

e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI), para exame de mérito, à

Comissão  de  Finanças  e  Tributação  (CFT),  para  análise  de  mérito  e  da

adequação financeira e orçamentária, e à Comissão de Constituição e Justiça e

de  Cidadania  (CCJC),  para  avaliação  da  constitucionalidade,  juridicidade,

regimentalidade e  técnica  legislativa  da proposta.  No  entanto,  por  força  da

Resolução da Câmara dos Deputados nº 1/2023, que determinou a cisão da

CCTCI  nas  Comissões  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  (CCTI)  e  de

Comunicação  (CCOM),  a  Presidência  da  Casa  determinou  a  revisão  do

despacho de distribuição, substituindo a CCTCI pela CCTI.

Por oportuno, cumpre-nos ressaltar que o presente relatório foi

elaborado com base no parecer apresentado a esta Comissão em novembro

de 2022 pelo eminente Deputado Luís Miranda, cujo texto não foi apreciado em

tempo  hábil  por  este  colegiado,  e  para  o  qual  pedimos  vênia  para  sua

reapresentação.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

A  Lei  de  Informática  foi  criada  em  1991  com  o  intuito  de

fomentar as atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação – PD&I – no

setor das tecnologias da informação, de modo a estimular a competitividade da

indústria brasileira e promover a inserção global do País nesse mercado. Em

linhas gerais, a política instituída baseia-se na concessão de benefícios fiscais

para empresas que ofereçam como contrapartida a realização de investimentos

mínimos em atividades de PD&I na área de informática, inclusive mediante o

estabelecimento  de  parcerias  com  Instituições  Científica,  Tecnológica  e  de

Inovação – ICTs.

Desde a sua aprovação, a Lei de Informática tem se constituído

em um dos pilares para a manutenção de uma indústria pujante no setor das

tecnologias  da  informação,  responsável  pela  manutenção  de  milhares  de

empregos  diretos  e  indiretos,  em  um  segmento  inovador  e  intensivo  em

conhecimento.  Além  disso,  a  lei  tem  contribuído  para  conferir  maior  valor

agregado aos bens de tecnologias da informação produzidos no País e tornar a

indústria  brasileira  mais  competitiva,  como  resultado  dos  investimentos

aportados em PD&I e da crescente cooperação entre o setor produtivo e as

ICTs.

Ocorre, porém, que alguns dos efeitos positivos da política de

informática  têm  sido  afetados  por  decisões  que  oneram  indevidamente  as

parcerias estabelecidas entre o setor privado e as ICTs. É o caso, por exemplo,

da  interpretação  que  muitas  administrações  municipais  têm  feito  da  Lei

Complementar  nº  157,  de  29  de  dezembro  de  2016,  que  fixou  em  2%  a

alíquota mínima do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.

A  partir  da  aprovação  dessa  legislação,  muitas  prefeituras

passaram a enquadrar os convênios entre empresas e institutos de pesquisa

celebrados  no  âmbito  da  Lei  de  Informática  como  serviços  passíveis  de

recolhimento  do  ISSQN.  Como  justificativa,  alegam  que  esses  convênios

integram  o  rol  de  atividades  consideradas  “serviços  de  pesquisa  e

desenvolvimento de qualquer natureza”, previstos no subitem 2.01 da lista de *C
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serviços constante da Lei do ISSQN (LCP nº 116/2003), sobre os quais incide a

cobrança desse tributo.

No  entanto,  como  bem  assinala  o  autor  da  proposição  em

exame, trata-se de leitura equivocada, que desvirtua não somente os princípios

que fundamentaram a criação da Lei de Informática, mas também a própria

jurisprudência firmada pelo Poder Judiciário. Isso porque, ao se pronunciar no

curso do julgamento do Recurso Extraordinário 651.703/PR, a Suprema Corte

já  firmou  o  entendimento  de  que  o  conceito  de  prestação  de  serviços

pressupõe  o  “oferecimento  de  uma  utilidade  para  outrem,  a  partir  de  um

conjunto de atividades materiais ou imateriais, prestadas com habitualidade e

intuito de lucro” (grifo nosso).

Sendo  assim,  em não  havendo  intenção  de  auferir  lucro,  é

incabível a interpretação da incidência do ISSQN sobre a atividade, haja vista

inexistir a condição indispensável para a cobrança desse tributo: a “prestação

do serviço”,  propriamente dita. Esse é precisamente o caso dos projetos de

PD&I  executados  em  decorrência  dos  convênios  celebrados  no  âmbito  da

política  de informática,  cuja  natureza não se  confunde com a dos serviços

abarcados pela Lei do ISS, por serem executados sem intuito de lucro.

Apesar dessa constatação, muitas administrações municipais

insistem  em  efetuar  a  cobrança  do  ISSQN  sobre  esses  projetos,  gerando

insegurança jurídica para as ICTs. O Projeto de Lei ora apreciado propõe-se a

eliminar  essa  insegurança,  ao  inserir  dispositivo  na  LCP  nº  116/03

determinando expressamente que o ISSQN não incide sobre as atividades de

PD&I realizadas mediante convênio com ICTs e instituições de pesquisa ou de

ensino  superior  mantidas  pelo  poder  público,  desde  que  executadas  nos

termos estabelecidos pela Lei de Informática.

Não  resta  dúvida,  portanto,  quanto  à  conveniência  e  à

oportunidade da aprovação da proposta em tela. Seu acolhimento afastará o

risco de interpretações equivocadas que levem à cobrança do ISSQN sobre os

projetos de PD&I realizados sob a égide da Lei de Informática. Espera-se, com

a medida, evitar a oneração indevida dessas atividades e o desvirtuamento dos

preceitos da política de incentivos instituída em 1991. *C
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Não  obstante  o  mérito  da  iniciativa,  julgamos  pertinente

apresentar  emenda  que  introduz  alterações  pontuais  no  texto  original  do

projeto, com o objetivo de aperfeiçoá-lo. Em síntese, a emenda faz ajustes nas

referências aos dispositivos das Leis nº 8.248/1991 e nº 8.387/1991 que são

referenciados  pelo  art.  2º  do  projeto,  de  modo  a  conferir  maior  precisão à

proposição.

Ante o exposto, o VOTO é pela APROVAÇÃO do Projeto de

Lei Complementar nº 213, de 2021, com a EMENDA proposta por este Relator.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023

Deputado LUCAS RAMOS

Relator

2023-8099
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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 213, DE 2021

Altera a Lei Complementar nº 116, de
31  de  julho  de  2003,  que  dispõe  sobre  o
Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza, de competência dos Municípios e
do Distrito Federal, para esclarecer sobre a
sua  não  incidência  nas  atividades  de
pesquisa,  desenvolvimento  e  inovação
executadas  mediante  convênio  com
Instituições  científica,  Tecnológica  e  de
Inovação (ICTs), bem como com instituições
de  pesquisa  ou  instituições  de  ensino
superior mantidas pelo poder público.

EMENDA Nº 1/2023

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação:

“Art. 2º O art. 2º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.
2º ...................................................................................

..............................................................................................

.

III – o valor intermediado no mercado de títulos e valores
mobiliários,  o  valor  dos  depósitos  bancários,  o principal,
juros  e  acréscimos  moratórios  relativos  a  operações  de
crédito realizadas por instituições financeiras; e

IV  –  as  atividades  de  pesquisa,  desenvolvimento  e
inovação referentes ao setor de tecnologias da informação
e  comunicação  realizadas  mediante  convênio  com
Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs),
bem como com instituições de pesquisa ou instituições de
ensino  superior  mantidas  pelo  poder  público,
implementado nos termos dos incisos I e II do § 1º do art.
11  da  Lei  nº  8.248,  de  23  de  outubro  de  1991,  e  dos
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incisos I e VI do § 4º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991.
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....................................................................................”
(NR)”

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado LUCAS RAMOS

Relator

2023-8099
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 213, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela aprovação, com emenda do Projeto de Lei Complementar nº 213/2021, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Lucas Ramos. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Luisa  Canziani  -  Presidente,  Reimont  e  Vitor  Lippi  -  Vice-
Presidentes,  Cleber  Verde,  Daniel  Freitas,  Gilvan  Maximo,  João  Maia,  Raimundo
Santos, Washington Quaquá, Bebeto, Cabo Gilberto Silva, Carlos Henrique Gaguim,
Coronel Chrisóstomo, Daniel Agrobom, Daniel Almeida, Eduardo Velloso, Iza Arruda,
Jadyel Alencar, Jefferson Campos, Lucas Ramos, Marco Brasil, Marcos Tavares, Nilto
Tatto, Pedro Lucas Fernandes, Rodrigo Estacho, Silas Câmara e Soraya Santos. 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2023. 

Deputada LUISA CANZIANI 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luisa Canziani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239869820000
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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Projeto de Lei Complementar Nº 213, DE 2021

Altera a Lei Complementar nº 116, de

31  de julho  de  2003,  que dispõe  sobre  o

Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer

Natureza, de competência dos Municípios e

do Distrito Federal, para esclarecer sobre a

sua  não  incidência  nas  atividades  de

pesquisa,  desenvolvimento  e  inovação

executadas  mediante  convênio  com

Instituições  científica,  Tecnológica  e  de

Inovação (ICTs), bem como com instituições

de  pesquisa  ou  instituições  de  ensino

superior mantidas pelo poder público.

EMENDA Nº 1/2023

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação:

“Art. 2º O art. 2º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.
2º ...................................................................................

..............................................................................................

.

III – o valor intermediado no mercado de títulos e valores
mobiliários,  o  valor  dos  depósitos  bancários,  o principal,
juros  e  acréscimos  moratórios  relativos  a  operações  de
crédito realizadas por instituições financeiras; e

IV  –  as  atividades  de  pesquisa,  desenvolvimento  e
inovação referentes ao setor de tecnologias da informação
e  comunicação  realizadas  mediante  convênio  com
Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs),
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bem como com instituições de pesquisa ou instituições de
ensino  superior  mantidas  pelo  poder  público,
implementado nos termos dos incisos I e II do § 1º do art.
11  da  Lei  nº  8.248,  de  23  de  outubro  de  1991,  e  dos
incisos I e VI do § 4º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991.

....................................................................................”
(NR)”

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2023.

Deputada LUISA CANZIANI

Presidente
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